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LEI MUNICIPA L N" 267 12022 DE í5 DE AGOSTO DE2O22.

Autoriza o Município de Buritinópolis a
firmar convônio com os municípios de
Posse, Alvorada do Norte, Simolândia,
Mambal, Damianópolis, Sitiod'Abadia,
laciara e Vila Boa, vasando a coopêração
mútua entrc as pertês ê dá outres
providâncias.

Â PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, ESTADO DE GOIAS, NO USO

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Município de Buritinópolis, Estado de Goiás, autorizado a firmar
convênio com os Municípios de POSSE, ALVORADA DO NORTE, SIMOúNDIA, MAMBAÍ,
DAMhNÓPOLIS, SITIO D',ABADIA, IACIARA E VILA BOA, objetivando a cooperação
mútua entre as partes através da cessão de máquinas, equipamentos e demais bens
móvêis e afins, nos termos do anexo único desta lei;

Art. 2 o - As despesas decorrentes da celebração do convênio de que trata esta
lei, conerão por de dotação orçamentária própria de cada entre municipal, consignado na
sua lei orçamentária;

AÉ. 30 - Para atender as despesas decorrentes da implantação da presente lei,
no carso em que o convênio for celebrado e para sua execuÉo, fica o Poder Executivo
Municipal autorizado a abrir por decreto, credito adicional especial, obedecidas as
prescrições contidas nos incisos I a lV do § 10 do artigo 43 de Lei Federal no 4.320/64 e
realizar as adequações necessáÍias ao PPA.

Art. 4o - Esta Lei revogará todas as disposiçõês em conÚário, inerentes ao seu
objeto.

AÉ. 5o - Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis/GO, aos í5 dias do mês de
agosto de 2022.
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